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Despacho do Chefe do Executivo n.º 229/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 11/2001 (Serviços de Alfândega da 
Região Administrativa Especial de Macau), alterada pela Lei 
n.º 6/2017, o Chefe do Executivo manda: 

Artigo 1.º

Sistema de duplo circuito

1. Os Serviços de Alfândega da Região Administrativa Es-
pecial de Macau, doravante designados por SA, podem execu-
tar os controlos alfandegários de mercadorias e de numerário 
ou instrumentos negociáveis ao portador segundo o sistema 
simplificado de duplo circuito, ou sistema vermelho/verde, que 
permite aos SA garantir o cumprimento das formalidades ine-
rentes à passagem dos viajantes pela alfândega de forma mais 
célere.

第 229/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第6/2017號法律修改的第11/2001號法律《澳門特

別行政區海關》第十七條第二款的規定，作出本批示。

第一條

雙線通道系統

一、澳門特別行政區海關（下稱“海關”）可根據雙線通道簡

化系統或紅綠通道系統對貨物、現金和無記名可轉讓票據進行

海關監管，該系統讓海關保證旅客更便捷履行清關手續。
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2. Os SA podem suspender a aplicação do sistema simplifica-
do sempre que as circunstâncias exijam um controle completo 
de todos os viajantes e respectivas bagagens.

Artigo 2.º

Características do sistema de duplo circuito

1. O sistema do duplo circuito apresenta as seguintes carac-
terísticas:

1) O sistema deve facultar aos viajantes a escolha entre dois 
tipos de circuitos: vermelho e verde;

2) O circuito vermelho deve ser utilizado pelos viajantes que 
transportem mercadorias sujeitas a declaração obrigatória ou 
que sejam objecto de proibições ou restrições de importação 
ou reimportação;

3) O circuito verde deve ser utilizado pelos outros viajantes 
aos quais não se aplique a alínea anterior;

4) De modo a permitir aos viajantes escolher, facilmente 
e com conhecimento de causa, o circuito que devem utilizar, 
cada circuito deve ser clara e distintamente sinalizado, nos se-
guintes termos:

(1) O circuito vermelho deve ser assinalado com símbolo de 
cor vermelha e com a expressão «Mercadorias a declarar»;

(2) O circuito verde deve ser assinalado com símbolo de cor 
verde e com a expressão  «Nada a declarar»;

(3) O itinerário que conduza aos circuitos vermelho e verde 
deve ser objecto de uma sinalização visível.

Artigo 3.º

Relação do duplo circuito com a área 
de entrega de bagagens

Os circuitos vermelho e verde devem situar-se para além da 
área da entrega das bagagens, de modo que os viajantes este-
jam na posse de todas as bagagens no momento de optar pelo 
circuito que desejam utilizar.

Artigo 4.º

Deveres de informação aos viajantes

1. Em matéria de informação aos viajantes, os SA devem as-
segurar:

1) Que é facultada informação suficiente acerca da natureza 
e quantidades de mercadorias e de numerário ou instrumen-
tos negociáveis ao portador que cada pessoa pode transportar 
quando utilize o circuito verde, para que possa optar por um 
dos circuitos, bem como os impressos de que careça para cabal 
cumprimento das obrigações declarativas;

2) A existência, nos locais de ligação da Região Administra-
tiva Especial de Macau com o exterior, de painéis ou cartazes 
informativos, com instruções sumárias e claras, sobre as obri-
gações declarativas.

二、海關在需要對所有旅客及其行李實施全面監管的情況

下，可中止實施簡化系統。

第二條

雙線通道系統的特徵

一、雙線通道系統具以下特徵：

（一）雙線通道系統應讓旅客在紅色通道及綠色通道中選

擇其一；

（二）旅客如攜帶須強制申報又或受禁止或限制進口或再進

口的貨物，應使用紅色通道；

（三）不適用上項規定的其他旅客，應使用綠色通道；

（四）為使旅客易於和清楚知悉選擇應使用的通道，每一通

道應以下列方式作清晰、明顯的標示：

（1）紅色通道應以紅色標誌標示，並以“申報通道”字樣表

示； 

（2）綠色通道應以綠色標誌標示，並以“無需申報通道”字

樣表示；

（3）通往紅綠通道的路線應以清晰可見的符號標示。

第三條

雙線通道與行李交收處的關係

紅綠通道應設於行李交收處後方，方便旅客取得所有行李後

選擇擬使用的通道。

第四條

向旅客提供資訊的義務

一、在向旅客提供資訊方面，海關應確保：

（一）對使用綠色通道者每人可攜帶的貨物、現金或無記名

可轉讓票據的性質及數量提供充足的資訊，讓旅客能選擇其中

一條通道以及所需表格，以便完全履行申報義務；

（二）在澳門特別行政區通往境外之處設置關於申報義務的

信息展示板或海報，其內須載有簡短而清晰的指示。
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二、運輸公司及旅行社應與海關合作，向旅客提供載有有關

指示的小冊子及上款所指的表格。

第五條

符號及資訊所使用的語文

第二條所指的文字、表述字樣及上條所指的資訊性資料，以

正式語文及英文作成。

第六條

生效

本批示自二零一七年十一月一日起生效。

二零一七年七月十日

行政長官 崔世安

2. As empresas transportadoras e as agências de viagens 
devem colaborar com os SA, disponibilizando aos viajantes 
folhetos contendo as respectivas instruções e impressos men-
cionados no número anterior.

Artigo 5.º

Línguas a utilizar na sinalização e informação

As palavras e expressões mencionadas no artigo 2.º e os ele-
mentos informativos mencionados no artigo anterior são for-
mulados nas línguas oficiais e em língua inglesa.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Novembro 
de 2017.

10 de Julho de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.




